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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 056/2015 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL nº 056/2015 
 
 
 
 
FLOPTECH COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI , pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 07.756.105/0001-14, com sede na Rua Elizeu Di 
Bernardi, n.º 84, sala 03, Campinas, São José, SC - CEP 88101-050, por seu representante 
legal infra assinado, vem, tempestivamente, com fulcro na alínea “b“, inciso I, do art. 109, 
da Lei nº 8666 / 93, interpor 
 
 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
 
contra a decisão do Pregoeiro que desclassificou a proposta da recorrente, o que faz 
declinando os motivos de seu inconformismo no articulado a seguir. 
 
 
 

I – DOS FATOS SUBJACENTES 
 

A recorrente ofereceu proposta para os ITENS 05 e 06, 

Colorímetro e JarTest, do Pregão Eletrônico n.º 056/2015, com data de abertura no dia 23 

de abril de 2015 às 9 horas. O objeto do referido pregão aquisição de equipamentos de 

laboratório para as estações de tratamento de água da CASAN. 
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Antes mesmo do período de disputa oficial a requerente foi 

DESCLASSIFICADA , por conseguinte impedida de participar dos lances dos dois lotes, 

sob o argumento de não atender o item 6.3 do Edital, ao não postar o modelo do produto 

ofertado. Ocorre que, tal alegação encontra-se despida de qualquer veracidade, uma vez que 

o MODELO foi inserido na proposta pela requerente, conforme demonstra citação direta 

das informações enviadas para análise prévia do pregoeiro: 

 

ITEM 05 
 Colorímetro - Medidor de Cor Aparente IIP C/ Memória Marca 
ALFAKIT Fabricante ALFAKIT Equipamentos para Analise de Cor 
Digital, destinado a medição Cor em Água bruta e tratada. Metodologia 
Tristimulus. Deve vir acompanhado de: - Maleta de Transporte em PP - 3 
Cubetas pareadas. - 4 padrões de diferentes faixas. - Manual de Instruções 
em português - Eliminador de Baterias - Certificado de Calibração 
Especificações Técnicas Princípio Colorimétrico com filtro tristimulus - 
CIE - XYZ) Faixa de Medição 0 a 500 PtCo (UC) Resolução 0,1 / 1 PtCo 
Precisão ±3 % + 1 Pt-Co Fonte de Luz Branca Cubeta (Ø A A) 25 x 60 
mm Amostra mínima 10 mL Calibração Automática, Manual e Defoult 
Registro das Leituras Até 99 Memórias Alimentação Bateria de 9 VCC 
e/ou Eliminador de Bateria 220 VCA Grau de Proteção do Gabinete IP-67 
 
 
ITEM 06 
 Jartest 6 Provas Marca ALFAKIT Fabricante ALFAKIT Especificações 
do Jartest: - Tensão 110/220V e potência de 100W - Pintura Epóxi / 
eletrostática - Velocidade variável de 30 ~ 150 rpm - Potenciômetro tipo 
rotativo - Acionamento motor BOSCH 12 volts, corrente contínua - 
Iluminação com lâmpada fluorescente (eletrônica) - Proteção Elétrica - 
fusível de vidro 1A - Garantia de 1 ano - Tecnologia 100 % Nacional. 
 
 

Outrossim, a aludida desclassificação afigura-se como ato 

nitidamente ilegal, conforme demonstra documentos comprobatórios em anexo. 

 

 
 

II – DAS RAZÕES DA REFORMA 
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Consoante verifica-se o modelo do Colorímetro ofertado pela 

FLOPTECH é o MEDIDOR DE COR APARENTE IIP C/ MEMÓRIA , e o Jarteste é o 

JARTEST 6 PROVAS inserido expressamente nas informações adicionais quando do 

oferecimento da proposta. Portanto atendeu as exigências do edital, infracolacionadas: 

 
6.3. Para o correto envio de sua proposta o licitante deverá informar no 
campo “OBSERVAÇÕES ADICIONAIS”, ou em arquivo anexo ao 
sistema, sob pena de desclassificação (para aquele que não fornecer o 
dado solicitado), as seguintes informações sobre o material ofertado: 
Lotes 01 ao 06: a) INDICAÇÃO DO FABRICANTE (OU MARCA) E 
MODELO, POR ÍTEM.  

 
 

A decisão, sob comento, merece ser reformada, porque o 

Pregoeiro deixou de observar atentamente as informações. Os atos administrativos devem 

ser devidamente motivados, sob pena de invalidar aquilo que foi praticado, portanto se o 

MODELO  estava expresso nas informações adicionais como demonstrado a 

DESCLASSIFICAÇÃO  é medida que merece ser REVERTIDA . 

 

O Pregoeiro não poder perder de vista a estrita observância 

aos princípios inerentes aos procedimentos licitatórios previstos no art. 3º da Lei nº 

8.666/93, principalmente, o da legalidade (insculpido também no art. 37 da Constituição 

Federal), isonomia e o da vinculação ao instrumento convocatório. Caso a decisão atacada 

prospere, estaria cometendo uma transgressão gravíssima, pois estaria descumprindo com o 

aludido no edital, e abrindo um precedente com prejuízos incalculáveis. 

 
 

III – DO PEDIDO 
 
 

Em face do exposto e tendo na devida conta que o MODELO  

foi devidamente inserido na proposta pela recorrente, requer-se o provimento do presente 

recurso, com efeito para: 

 



 4

• julgar procedente as razões ora apresentadas, uma vez que a proposta oferecida 

satisfaz todos os requisitos previstos no edital de licitação, em anexo. 

 

• com fundamento do art. 49, da Lei n° 8666/93, declarar-se nulo o julgamento das 

propostas em todos os seus termos, classificação e adjudicação; 

 

Caso o Pregoeiro não reconsidere sua decisão nos termos 

pleiteados, requer-se seja o presente Recurso Administrativo devidamente recebido, 

instruído e encaminhado a uma Comissão de Licitação, para que o aprecie e, ao final, lhe dê 

provimento para ANULAR  a DECISÃO que DESCLASSIFICOU a RECORRENTE. 

 
 
Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
 
 
 

São José, 18 de maio de 2015. 
 
 
 
 
 
 

SUELLEN ANDRETTI 
ADVOGADA 

OAB N.º 37018 
 
 


